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LEI MUNICIPAL N° 43, de 29 de dezembro de 1993

Autoriza assinaturade Convénio entre o
Bando do Estado de Minas Gerais -
BEMGE e o Municipio de Séo Joao do
Manteninha, Estado de Minas Gerais e
da outras providéncias.

O povo do Municipio de Sdo Jodo do Manteninha — MG, por seus representantes,
decreta, e eu, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a firmar convénio com
o Banco do Estado de Minas Gerais S/A — BEMGE, destinada a implantacédo, nesta
cidade, de uma unidade bancéria da referida instituicdo de crédito.

Art. 2° As despesas com a execucao da presente Lei, correrdo a cona do orgamento
vigente, ficando o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais
até o limite necessario ao cumprimento da presente, usando como recursos, 0S
estabelecidos na Lei 4.320/64.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

Séo Joado do Manteninha, 29 de dezembro de 1993; 1° Ano de Emancipacéao Politica.
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